
                                     
 
 

 

1. OBJETIVO(S) 

O objetivo do POP é padronizar o atendimento juntos aos usuários que utilizam 
a Ouvidoria do Hospital, visando prestar um atendimento cortês, humanizado, 
acolhedor e resolutivo, baseado em critérios técnicos em previstos nos príncipios do SUS 
e Lei 13.460/2017.  

 

2. INFORMAÇÕES GERAIS 

O colaborador que atua na Ouvidoria para atender os usuários que procuram o 
serviço deve possuir uma postura ética e capaz de ouvir a queixa, de avaliar a situação, 
identificar riscos e vulnerabilidades e dar respostas mais adequadas, sejam eles usuários 
internos e/ou externos, orientando quando for o caso. 

Além disso, o colaborador para atuar na Ouvidoria deve agir dentro dos 
princípios da administração pública (legalidade, impessoalidade, publicidade, 
moralidade e eficiência), visto que quando desempenhada com acerto e imparcialidade, 
a credibilidade na instituição se solidifica atuando sempre como mediador em busca de 
solução de conflitos. 

 

2. MATERIAL 

▪ Folder de orientação, carta de serviços ao cidadão, Lei 13.460/2017 e 
computador com acesso à internet. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

Passo 1: Acolher o usuário externo e interno; 

Passo 2: Tratar a todos com equidade, respeito e cordialidade; 

Passo 3: Fazer a triagem do atendimento ao usuário; 

Passo 4: Identificar suas necessidades e se de fato é um atendimento que compete a 
Ouvidoria; 

Passo 5: Orientar o fluxo dos serviços do Hospital (quando for o caso); 

Passo 6: Encaminhar o usuário para o serviço requisitado (quando for o caso); 

Passo 8: Registar a manifestação do usuário no FalaBR; 

Passo 9: Orientar o usuário a cerca dos prazos de atendimento a sua manifestação; 
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Passo 10: Finalizar o atendimento agradecendo o usuário. 
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